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Os bens das empresas públicas e das sociedades de economia mista são públicos?

É necessário o processo licitatório para a alienação desses bens? O processo licitatório é exigência legal ou faculdade dessas entidades da Administração Indireta?

O Código Civil conceitua os bens públicos como aqueles bens que pertencem às pessoas políticas, quais sejam, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Este conceito inclui todo e qualquer bem pertencente ao patrimônio do Estado
, sejam bens móveis, imóveis, corpóreos, incorpóreos, etc. Por conseqüência, as empresas estatais
 também são bens públicos.

O Código Civil fornece também a classificação dos bens públicos:

I – bens de uso comum do povo, tais como mares, rios, estradas, ruas e praças;

II – bens de uso especial, tais como edifícios ou terrenos aplicados a serviço ou estabelecimento federal, estadual ou municipal;

III – bens dominicais, isto é, os que constituem o patrimônio do Estado, como objeto de direito pessoal ou real.

Sylvia di Pietro traz uma interpretação atualizada da classificação legal dada pelo Código: “Os de uso comum não são suscetíveis de valoração patrimonial, de avaliação econômica; os demais têm valor patrimonial; só que uns (os de uso especial ou do patrimônio indisponível) são inalienáveis, por terem afetação pública; os outros (dominicais ou do patrimônio disponível) são alienáveis, por não terem igual afetação.” (PIETRO, 1998:434-5)

Portanto, a distinção entre bens de uso especial (inalienáveis) e bens dominicais (alienáveis) se dá pela afetação ou não ao serviço público. 

Ora, entendo que, primeiramente, se as empresas estatais fazem parte do patrimônio público, ou seja, são bens públicos, os bens que compõem o patrimônio dessas empresas são, por decorrência lógica, bens públicos.

Em segundo lugar, não havendo dúvidas quanto à natureza pública dos bens das empresas estatais, resta apurar o regime jurídico a que se submetem tais bens. Em que pese serem as empresas estatais pessoas jurídicas de direito privado, os seus bens podem estar submetidos ao regime jurídico de direito público ou de direito privado, conforme estejam afetados ao serviço público ou não, respectivamente. Em outros termos, submetem-se ao regime de direito privado os bens dominicais das empresas estatais, enquanto submetem-se ao regime de direito privado
 os bens de uso especial dessas empresas.

Neste sentido é o entendimento de Sylvia di Pietro:

“O conceito legal de bens públicos é dado pelo artigo 65 do Código Civil, segundo o qual são públicos os bens do domínio nacional pertencentes à União, aos Estados ou aos Municípios. Todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Tomando-se ao pé da letra esse dispositivo, até mesmo os bens das autarquias seriam privados.

No entanto, tal preceito não serve de base para a definição dos bens das entidades da administração indireta, uma vez que, em 1916, quando foi promulgado o Código Civil, não se cogitava das mesmas.

Já o artigo 66, II, que define os bens de uso especial, traz importante subsídio, pois deixa claro que são bens públicos dessa natureza os edifícios ou terrenos aplicados a serviço ou estabelecimento federal, estadual ou municipal. 

Ora, dentre as entidades da administração indireta, grande parte presta serviços públicos; desse modo, a mesma razão que levou o legislador a imprimir regime jurídico publicístico aos bens de uso especial, pertencentes à União, Estados e Municípios, tornando-os inalienáveis, imprescritíveis, insuscetíveis de usucapião e de direitos reais, justifica a adoção de idêntico regime para os bens de entidades da administração indireta afetados à realização de serviços públicos.

É precisamente essa afetação que fundamenta a indisponibilidade desses bens, com todos os demais corolários.

Com relação às autarquias e fundações públicas, essa conclusão tem sido aceita pacificamente. Mas ela é também aplicável às entidades de direito privado, com relação aos seus bens afetados à prestação de serviços públicos.

É sabido que a Administração Pública está sujeita a uma série de princípios, dentre os quais o da continuidade dos serviços públicos. Se fosse possível às entidades da Administração Indireta, mesmo empresas públicas, sociedades de economia mista e concessionárias de serviços públicos, alienar livremente esses bens, ou se os mesmos pudessem ser penhorados, hipotecados, adquiridos por usucapião, haveria uma interrupção do serviço público. E o serviço é considerado público precisamente porque atende às necessidades essenciais da coletividade. Daí a impossibilidade de sua paralisação e daí a sua submissão a regime jurídico publicístico.

Por isso mesmo, o artigo 242 da Lei das S.A., que permite a penhora de bens das sociedades de economia mista, não pode ser aplicado no caso de entidade que preste serviço público.

Também pela mesma razão, não podem as entidades prestadoras de serviços públicos alienar os seus bens afetados a essa finalidade, sem que haja a prévia desafetação; embora a Lei no 8.666, de 21-6-93, só exija autorização legislativa para a alienação de bens imóveis das autarquias e fundações, encontra-se, às vezes, em leis esparsas concernentes à prestação de serviços públicos concedidos, norma expressa tornando inalienáveis os bens das empresas concessionárias, sem a prévia autorização do poder concedente.

Portanto, são bens públicos de uso especial os bens das autarquias, das fundações públicas e os das entidades de direito privado prestadoras de serviços públicos, desde que afetados diretamente a essa finalidade.” (PIETRO, 1998:343-4)

Os bens públicos, afetados ao serviço público, gozam de algumas garantias, sempre em prol do interesse público, quais sejam, inalienabilidade, imprescritibilidade, impenhorabilidade e impossibilidade de oneração
.

Essas garantias, repita-se, não dependem de quem é a pessoa titular dos bens, mas da afetação desses bem ao serviço público. Inclusive bens de particulares podem gozar desses privilégios, em prol do interesse público. O conceito de bem público dado por Celso Antônio Bandeira de Mello evidencia essa possibilidade: 

“Bens públicos são todos os bens que pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público, isto é, União, Estados, Distrito Federal, Municípios, respectivas autarquias e fundações de Direito Público (estas últimas, aliás, não passam de autarquias designadas pela base estrutural que possuem), bem como os que, embora não pertencentes a tais pessoas, estejam afetados a prestação de um serviço público [grifo nosso].” (MELLO, 1999:611)

Quanto à alienabilidade, novamente as possibilidades dependem da classificação do bem, conforme sua afetação ao serviço público.

“Com relação aos bens de uso comum e de uso especial,  nenhuma lei estabelece a possibilidade de alienação; por estarem afetados a fins públicos, estão fora do comércio jurídico de direito privado
, não podendo ser objeto de relações jurídicas regidas pelo direito civil, como compra e venda, doação, permuta, hipoteca, locação, comodato. Para serem alienados pelos métodos de direito privado, têm de ser previamente desafetados, ou seja, passar para a categoria de bens dominicais, pela perda de sua destinação pública. Vale dizer que a alienabilidade não é absoluta. (...) Os bens dominicais, não estando afetados a finalidade pública específica, podem ser alienados por meio de institutos do direito privado (compra e venda, doação, permuta) ou do direito público (investidura, legitimação de posse, e retrocessão).” (PIETRO, 1998:445-6)

A alienação de bens imóveis da Administração Direta e Indireta, na esfera federal, depende de demonstração de interesse público, prévia avaliação, licitação e autorização legislativa, conforme exigência da Lei de Licitações, Lei 8.666/93, art. 17. As empresas públicas e as sociedades de economia mista também estão obrigadas à licitação, conforme Lei 8.666/93, art. 1o, parágrafo único.

No meu entendimento, o processo licitatório para a alienação de bens público dominicais é uma exigência legal, indeclinável, inclusive para as empresas estatais e sociedades de economia mista. Se a lei assim exige, não há que se falar em faculdade, mas em obrigatoriedade.

Quanto à penhorabilidade dos bens das empresas estatais, entendo que, mais uma vez, o traço distintivo de sua viabilidade será a afetação ou não do bem objeto da penhora ao serviço público.

No tocante à prescritibilidade a Súmula 340 do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que “desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião”. As peças jurisprudenciais apresentadas em anexo demonstram imprescritibilidade dos bens públicos, inclusive os dominicais.

Referências bibliográficas

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 11. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1999.

PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito administrativo. 10. ed. São Paulo: Atlas, 1998.

http://www.stf.gov.br

� Estado aqui entendido no sentido lato. Não queremos aqui nos referir aos Estados membros da Federação.


� O conceito de empresas estatais inclui as empresas públicas e as sociedades de economia mista. “Com a expressão empresa estatal ou governamental designamos todas as sociedades, civis ou comerciais, de que o Estado tenha o controle acionário, abrangendo a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras empresas que não tenham essa natureza e às quais a Constituição faz referência, em vários dispositivos, como categoria à parte (arts. 71, II, 165, § 5o, III, 173, § 1o).” (PIETRO, 1998:330)


� Em verdade, não é possível falar-se em regime jurídico de direito privado “puro”, conforme regulado pelo Código Civil, pois, pertencendo tais bens ao Estado, ainda que indiretamente, a lei impõe limitações à discricionariedade da Administração Pública.


� Quanto a essa característica a doutrina não é pacífica.


� Embora comportem o comércio jurídico de direito público, isto é, as transferências de domínio entre pessoas jurídicas de direito público.





